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São Sebastião da Amoreira, 08 de maio de 2024. 

 

Ofício n.º 149/2024        

                                       

Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

038/2024, EM REGIME DE URGÊNCIA, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, 

desta Câmara Municipal. 

A solicitação em Regime de Urgência se justifica por tratar de matéria já 

analisada e aprovada recentemente, mas que precisa de correção no artigo 4º. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

Atenciosamente, 

 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
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JUSTIFICATIVA  
PROJETO DE LEI 038/2024 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 

 

Encaminhamos a este egrégio Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 038/2024, 
que altera a redação do artigo 4º da Lei nº 2.021 de 17 de abril de 2024. 

A correção é necessária para darmos continuidade ao Termo de Fomento 
com a Associação Estrela da Manhã. 

Solicitamos urgência pois se trata de matéria já analisada e aprovada 
recentemente por esta Colenda Casa, mas que precisa de correção no artigo 4º.  

Considerando tudo que mais consta, colocamos a presente propositura à 
apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, e data vênia, esperamos que após os pareceres 
das Comissões Permanentes dessa Câmara, seja em plenário o projeto discutido, votado e 
aprovado com o costumeiro acerto de Vossas Excelências. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 038 DE 08 DE MAIO DE 2024 
 

 
Súmula: Altera artigo 4º da Lei nº 2021 de 17 de 
abril de 2024, e dá outras providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Altera a redação do artigo 4º da Lei nº 2.021 de 17 de abril de 2024, passando a vigorar 
com a seguinte dotação: 
 

“Art. 4º - A despesa decorrente da presente Lei será atendida pela seguinte rubrica orçamentária: 

09 – Secretaria de Assistência Social 
09.02 – Setor de Proteção Social Básica 
2062 – Concessão de Subvenções Sociais 
3.3.50.43.00.00.00.00.0934 – Subvenções Sociais...............................................53.100,39 
3.3.50.43.00.00.00.00.1000 – Subvenções Sociais...............................................17.700,00 
Fontes: 0934 e 1000” 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 

Paço Municipal de São de Sebastião da 
Amoreira, 08 de maio de 2024. 

 
 
 

 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
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